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LEI COMPLEMENTAR  Nº  203 
 

De 03 de  Março de 2005 
 

 

Acrescenta o inciso VI ao art. 82 da Lei Complementar nº 139, de 28 de dezembro de 2001. 

 

 

                                       Prefeito EDINHO ARAÚJO do Município de São José do Rio 

Preto, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

     FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 

Complementar: 

 
 

                                       Art. 1º - O art. 82 da Lei Complementar nº 139, de 28 de dezembro 

de 2001, passa a vigorar acrescido do inciso VI, que terá a seguinte redação: 

 

“VI – o valor das parcelas relativas a contratos de empréstimos sob consignação em  

folha de pagamento.” 

 

                                       Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

                                       Câmara Municipal de São José do Rio Preto, 

                                       02 de março de 2005 

 

 

 

EDUARDO PIACENTI 
Presidente da Câmara Municipal 
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